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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  12448.738266/2011­10 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1201­001.176  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  4 de março de 2015 

Matéria  Auto de Infração de IRPJ e CSLL 

Recorrente  MMX Mineração e Metálicos S/A 

Recorrida  Fazenda Nacional 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2007 

PERDAS  DE  INVESTIMENTO  EM  OPERAÇÕES  COM  O  EXTERIOR. 
DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

A despeito de aparentemente existir contrato de hedge em relação às perdas 
cambiais,  o  fato  é que  a dedução de perdas de  investimentos  em operações 
com o exterior não são passíveis de dedução ou compensação com lucros no 
Brasil e devem compor a o lucro real, tanto no caso do prejuízo fiscal, quanto 
nas perdas de investimentos. Redação da Instrução Normativa SRF nº 213, de 
7 de outubro de 2002, artigo 9º, parágrafo 2º. 

Recurso conhecido e não provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR 
provimento ao Recurso Voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO ­ Presidente.  

 

(documento assinado digitalmente) 

RAFAEL CORREIA FUSO ­ Relator. 
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 Ano-calendário: 2007
 PERDAS DE INVESTIMENTO EM OPERAÇÕES COM O EXTERIOR. DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 A despeito de aparentemente existir contrato de hedge em relação às perdas cambiais, o fato é que a dedução de perdas de investimentos em operações com o exterior não são passíveis de dedução ou compensação com lucros no Brasil e devem compor a o lucro real, tanto no caso do prejuízo fiscal, quanto nas perdas de investimentos. Redação da Instrução Normativa SRF nº 213, de 7 de outubro de 2002, artigo 9º, parágrafo 2º.
 Recurso conhecido e não provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 RAFAEL CORREIA FUSO - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rafael Vidal de Araújo (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior.
 
  Tomo como parte do presente Relatório as descrições dos fatos trazidas na decisão da DRJ:
Trata-se de lançamentos que exigem do interessado acima as seguintes exações:
1.1 IRPJ, no valor de R$ 1.793.254,81, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 294/299); e
1.2 CSLL, no valor de R$ 645.571,73, acrescido da multa de ofício e dos juros de mora (fls. 300/305).
2. Os fatos geradores lançados se referem ao seguinte período: 31/12/2007.
3. Os fatos e circunstâncias que fundamentam o lançamento foram discriminados no Termo de Constatação Fiscal TCF de fls. 289/292, o qual, resumidamente, expõe o seguinte:
3.1 Em 14/03/2011, através do Termo de Intimação Fiscal nº 08 Custos/ Financeiras (fls. 84/86), o contribuinte foi intimado a apresentar os documentos que comprovassem a perda de investimento registrado na conta 4201010008, no valor de R$ 4.633.197,60 e R$ 5.613.972,79, em 31/10/2007 e 30/11/2007, respectivamente.
3.2 Em 26/05/2011, através do Termo de Intimação Fiscal nº 09 (fls. 94/95), a fiscalização intimou o contribuinte a apresentar os documentos que comprovassem a perda de investimento registrado na conta 4201010008.
3.3 Em 31/05/2011, através de carta (fls. 98/99), o contribuinte apresentou os documentos e razão contábil relativos a perda de investimento registrado na conta 4201010008, no valor de R$ 4.633.197,60 e R$ 5.613.972,79, em 31/10/2007 e 30/11/2007 respectivamente (fls. 144/146, 193 e 281/288).
3.4 A fiscalização, ao analisar a conta "4.2.01.01 Despesas financeiras GG 0301", verificou que, na subconta "4.2.01.01.0008 Provisão para Perda de Hedge", foram contabilizados os valores de R$ 4.633.197,60, em 31/10/2007 (com o histórico de "Pgto ref. perda de investimento") e de R$ 5.613.972,79, em 30/11/2007 (com histórico de "Pgto ref M2 Perda de Investimento U$ 3.147.375,00), ambos em contrapartida com lançamentos efetuados na conta de ativo "1.0.01.02.061 Banco Citibank NY AG".
3.5 Segue a fiscalização descrevendo que a análise documental revela que as perdas de investimentos ocorreram nas negociações das ações da companhia "Cleveland Cliffs Inc", com registros contábeis dos investimentos na conta "1.0.01.03.0023 Ações".
3.6 Conforme registros contábeis efetuados na conta "2.2.02.05.0003 Resultado do Exercício Corrente" (fls. 154), a fiscalização afirma que verificou que tais valores (R$ 4.633.197,60 + R$ 5.613.972,79 = R$ 10.247.170,39), relativos às perdas de investimento ocorridas em 31/10/2007 e 30/11/2007, foram baixados diretamente na conta de resultado do exercício com o lançamento de R$ 10.247.170,39 (com o histórico de "Encerramento Exercício 2007").
3.7 Segundo a fiscalização, trata-se de perdas de investimento nas negociações das ações da companhia CLEVELAND CLIFFS INC (domiciliada no exterior), nos valores de:
3.7.1 de U$ 2.656.650,00, os quais foram debitados na conta nº 7686615712 473, do C1TIBANK NEW YORK (U$ 2.656.650,00 x R$ 1,7440 = R$ 4.633.197,60); e
3.7.2 de U$ 3.147.375,00, os quais foram debitados na conta nº 7686615712 473, do CITIBANK NEW YORK (U$ 3.147.375,00 X R$ 1,7837 = R$ 5.613.972,79).
3.8 Segue a fiscalização concluindo que, como, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o contribuinte não ajustou o lucro líquido do exercício, deixando de adicionar as perdas de investimentos no exterior, no valor de R$ 10.247.170,39, houve a incidência da infração �Adições não Computadas na Apuração do Lucro Real Perdas em Operações no Exterior", conforme artigos 249 inciso I, e 394, do Regulamento do Imposto de Renda Decreto nº 3.000, de 26/03/1999.
4. A apuração do IRPJ e da CSLL se deu com base no lucro anual.
5. O enquadramento legal pode ser visto no campo específico de cada lançamento.
Impugnação
6. Inconformado com a autuação, o interessado, por meio das peças de fls. 324/333 (IRPJ) e 389/398 (CSLL), alegou, em síntese:
6.1 que o mero erro no lançamento de tais prejuízos verificados na contabilidade não pode infirmar a exata natureza destes e, consequentemente, o direito à não adição para apuração do lucro real;
6.2 que a despeito da equivocada contabilização promovida, os valores das perdas de investimento, em virtude da alienação de ações no exterior, não poderiam ser computados na base imponível da exação, pois, para tanto, tais valores deveriam representar uma expressão econômica do fato gerador do tributo;
6.3 que os valores de perdas estão intrinsecamente relacionadas à atividade operacional do contribuinte;
6.4 que um de seus principais objetos sociais é a participação em outras sociedades, de natureza não financeira, como se vê pela descrição contida em seus atos constitutivos;
6.5 que é inerente ao exercício de tal atividade a aquisição de participações societárias e, eventualmente, sua alienação, o que pode gerar ganho ou perdas, ambos aspectos que, portanto, devem refletir na apuração do lucro ou renda;
6.6 que o próprio objeto social, portanto, se materializa por intermédio da compra e vendas de ações de companhias, tal como no caso da CLEVELAND CLIFFS INC, o que evidencia o direito de exclusão deste valor na formação do lucro tributável, afastando-se, neste ponto, a aplicação da restrição do artigo 394, §8° do RIR/99;
6.7 que, a par de a legislação, indevidamente, impedir a exclusão da perda incorrida no exterior, ela impõe a incidência do IRPJ e, por corolário, da CSLL, na hipótese de ganho incorrido nas mesmíssimas operações;
6.8 que, embora sejam ambas operações realizadas no exterior, o legislador adotou tratamento dissonante entre elas, tributando os ganhos, mas impedindo a dedução das perdas;
6.9 que esse tratamento não isonômico ofende os arts. 5º, caput, e 150, CF/88;
6.10 que esse tratamento ofende o conceito de renda, em violações aos arts. 5º, caput, 150, II, e 153, III, da CR/88 e 43, I, do CTN;
6.11 que há decisões no Judiciário, que cita, repudiando esse entendimento;
6.12 que há conflito de normas, pois se o art. 394, § 8º do RIR, de 1999, veda a dedução das perdas nas operações oriundas do exterior, o art. 393, também do RIR, de 1999, permite a dedução de ágio na alienação de ações negociadas em bolsa no limite de 10%;
6.13 que a regra mais específica, no caso, é a das alienações de ações; e
6.14 que limitar a aplicação da regra do art. 393 apenas a pessoas jurídicas que atuam no mercado interno significa criar um critério discriminatório entre empresas que possuem uma mesma atividade investir em participações societárias tão somente em razão do âmbito da atuação de cada operação, o que é inaceitável.
A DRJ manteve o lançamento fiscal, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Anocalendário: 2007
LUCRO REAL. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO BRASIL. OPERAÇÕES NO EXTERIOR. PERDAS. INDEDUTIBILIDADE.
São indedutíveis na apuração do lucro real as perdas de capital decorrentes de aplicações e operações efetuadas no exterior.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Anocalendário: 2007
CSLL. BASE DE CÁLCULO. PESSOA JURÍDICA DOMICILIADA NO BRASIL. OPERAÇÕES NO EXTERIOR. PERDAS. INDEDUTIBILIDADE.
São indedutíveis na apuração da base de cálculo da CSLL as perdas de capital decorrentes de aplicações e operações efetuadas no exterior.
Devidamente intimada da decisão da DRJ, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 08/11/2013, alegando em síntese que:









Este é o relatório!

 Conselheiro Rafael Correia Fuso
O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço.
Analisando os autos verifica-se que a perda de investimento ou perda de capital são decorrentes de operações efetuadas no exterior:
2.1 Lançamento contábil efetuado na subconta "4.2.01.01.0008 Provisão para Perda de Hedge", no valor de R$ 4.633.197,60, em 31/10/2007 (com o histórico de "Pgto ref perda de investimento"): Conforme documento de 31/10/2007, trata-se da perda de investimento nas negociações das ações da companhia CLEVELAND CLIFFS INC (domiciliada no exterior), no valor de U$ 2.656.650,00 (dois milhões, seiscentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta dólares), os quais foram debitados na conta nº 7686615712 473, do C1TIBANK NEW YORK (U$ 2.656.650,00 x R$ 1,7440 = R$ 4.633.197,60);
2.2 Lançamento contábil efetuado na subconta "4.2.01.01.0008 Provisão para Perda de Hedge", no valor de R$ 5.613.972,79, em 30/11/2007 (com histórico de "Pgto ref M2 Perda de Investimento U$ 3.147.375,00"): Conforme documento de 31/11/2007, trata-se da perda de investimento nas negociações das ações da companhia CLEVELAND CLIFFS INC (domiciliada no exterior), no valor de U$ 3.147.375,00 (três milhões, cento e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco dólares), os quais foram debitados na conta ns 7686615712 473, do CITIBANK NEW YORK (U$ 3.147.375,00 X R$ 1,7837 = R$ 5.613.972,79);


O contribuinte alega que há um erro material na classificação fiscal dessas perdas, e que na verdade praticou operações no exterior que culminou na venda de ações da Companhia Cleveland Cliffs Inc., sendo que foi celebrado contrato de Hedge para cobrir o risco da operação. Contudo, não juntou nos autos o referido contrato.
Essa questão não foi negada pela fiscalização, pelo contrário, o Relatório fiscal atesta a origem das perdas dos investimentos, a despeito da fiscalização não ter, em princípio, acesso ao contrato de hedge:

Não obstante, a contribuinte afirmar que a perda sofrida na operação com hedge seria uma despesa necessária, portanto, dedutível da apuração do lucro real. Assim, seria o caso de aplicar o disposto no artigo 393 do RIR:

O fundamento usado pela fiscalização para os artigos 249 inciso I, e artigo 394 do RIR:
Art.249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei n º 1.598, de 1977, art. 6 º , § 2 º ): 
I - os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real; 
(...)
Art. 394. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de dezembro de cada ano (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25).
§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 1º):
I os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil;
II caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norteamericanos e, em seguida, em Reais.
§ 2º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real, quando disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º).
(...)
§ 8º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão compensados com lucros auferidos no Brasil (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 5º). (Grifei)
A despeito da contribuinte ter aparentemente realizado contrato de hedge em relação às perdas cambiais, o fato é que a dedução de perdas de investimentos em operações com o exterior não são passíveis de dedução ou compensação com lucros no Brasil e devem compor a o lucro real, tanto no caso do prejuízo fiscal, quanto nas perdas de investimentos:
Instrução Normativa SRF nº 213, de 7 de outubro de 2002:
Art. 4 º É vedada a compensação de prejuízos de filiais, sucursais, controladas ou coligadas, no exterior, com os lucros auferidos pela pessoa jurídica no Brasil.
(...)
Art. 9 º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, decorrentes de aplicações ou operações efetuadas diretamente pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil, serão computados nos resultados correspondentes ao balanço levantado em 31 de dezembro do anocalendário em que auferidos.
§ 1 º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior, em um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
§ 2 º As perdas reconhecidas nos resultados da pessoa jurídica deverão ser adicionadas para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
Art. 12. As perdas de capital decorrentes de aplicações e operações efetuadas no exterior, pela própria pessoa jurídica brasileira, não poderão ser deduzidos, na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, nem compensados com lucros produzidos no Brasil.
Parágrafo único. A indedutibilidade da perda de capital de que trata o caput aplica-se, inclusive, em relação às alienações de filiais e sucursais e de participações societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no exterior. (Grifei)
Nestes termos, as perdas de investimento no exterior, no valor de R$ 10.247.170,39, foram deduzidas de forma indevida, deixando, portanto, o contribuinte de adicionar na apuração do seu lucro real.
Da mesma forma é o tratamento a ser dado à CSLL, por decorrência.
Diante do exposto, CONHEÇO do Recurso, e no mérito, NEGO-LHE provimento.
É como voto!
(documento assinado digitalmente)
Rafael Correia Fuso - Relator
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rafael  Vidal  de 
Araújo (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, 
Luis Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior. 

 

Relatório 

Tomo  como parte  do  presente Relatório  as  descrições  dos  fatos  trazidas  na 
decisão da DRJ: 

Trata­se  de  lançamentos  que  exigem  do  interessado  acima  as 
seguintes exações: 

1.1  IRPJ,  no  valor  de  R$  1.793.254,81,  acrescido  da multa  de 
ofício e dos juros de mora (fls. 294/299); e 

1.2  CSLL,  no  valor  de  R$  645.571,73,  acrescido  da  multa  de 
ofício e dos juros de mora (fls. 300/305). 

2. Os fatos geradores lançados se referem ao seguinte período: 
31/12/2007. 

3.  Os  fatos  e  circunstâncias  que  fundamentam  o  lançamento 
foram  discriminados  no  Termo  de  Constatação  Fiscal  TCF  de 
fls. 289/292, o qual, resumidamente, expõe o seguinte: 

3.1 Em 14/03/2011, através do Termo de Intimação Fiscal nº 08 
Custos/  Financeiras  (fls.  84/86),  o  contribuinte  foi  intimado  a 
apresentar  os  documentos  que  comprovassem  a  perda  de 
investimento  registrado  na  conta  4201010008,  no  valor  de  R$ 
4.633.197,60  e  R$  5.613.972,79,  em  31/10/2007  e  30/11/2007, 
respectivamente. 

3.2 Em 26/05/2011, através do Termo de Intimação Fiscal nº 09 
(fls. 94/95), a fiscalização intimou o contribuinte a apresentar os 
documentos  que  comprovassem  a  perda  de  investimento 
registrado na conta 4201010008. 

3.3 Em 31/05/2011, através de carta (fls. 98/99), o contribuinte 
apresentou os documentos e razão contábil relativos a perda de 
investimento  registrado  na  conta  4201010008,  no  valor  de  R$ 
4.633.197,60  e  R$  5.613.972,79,  em  31/10/2007  e  30/11/2007 
respectivamente (fls. 144/146, 193 e 281/288). 

3.4  A  fiscalização,  ao  analisar  a  conta  "4.2.01.01  Despesas 
financeiras  GG  0301",  verificou  que,  na  subconta 
"4.2.01.01.0008  Provisão  para  Perda  de  Hedge",  foram 
contabilizados  os  valores  de  R$  4.633.197,60,  em  31/10/2007 
(com o histórico de "Pgto ref.  perda de  investimento")  e de R$ 
5.613.972,79,  em  30/11/2007  (com  histórico  de  "Pgto  ref  M2 
Perda  de  Investimento  U$  3.147.375,00),  ambos  em 
contrapartida  com  lançamentos  efetuados  na  conta  de  ativo 
"1.0.01.02.061 Banco Citibank NY AG". 

3.5 Segue a  fiscalização descrevendo que a análise documental 
revela  que  as  perdas  de  investimentos  ocorreram  nas 
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negociações  das  ações  da  companhia  "Cleveland  Cliffs  Inc", 
com  registros  contábeis  dos  investimentos  na  conta 
"1.0.01.03.0023 Ações". 

3.6  Conforme  registros  contábeis  efetuados  na  conta 
"2.2.02.05.0003  Resultado  do  Exercício  Corrente"  (fls.  154),  a 
fiscalização  afirma  que  verificou  que  tais  valores  (R$ 
4.633.197,60 + R$ 5.613.972,79 = R$ 10.247.170,39), relativos 
às  perdas  de  investimento  ocorridas  em  31/10/2007  e 
30/11/2007,  foram  baixados  diretamente  na  conta  de  resultado 
do  exercício  com  o  lançamento  de  R$  10.247.170,39  (com  o 
histórico de "Encerramento Exercício 2007"). 

3.7  Segundo  a  fiscalização,  trata­se  de  perdas  de  investimento 
nas negociações das ações da companhia CLEVELAND CLIFFS 
INC (domiciliada no exterior), nos valores de: 

3.7.1 de U$ 2.656.650,00, os quais foram debitados na conta nº 
7686615712 473, do C1TIBANK NEW YORK (U$ 2.656.650,00 x 
R$ 1,7440 = R$ 4.633.197,60); e 

3.7.2 de U$ 3.147.375,00, os quais foram debitados na conta nº 
7686615712 473, do CITIBANK NEW YORK (U$ 3.147.375,00 X 
R$ 1,7837 = R$ 5.613.972,79). 

3.8  Segue  a  fiscalização  concluindo  que,  como,  para  efeito  de 
apuração  do  lucro  real  e  da  base  de  cálculo  da  CSLL,  o 
contribuinte não ajustou o  lucro  líquido do exercício,  deixando 
de adicionar as perdas de investimentos no exterior, no valor de 
R$ 10.247.170,39, houve a incidência da infração “Adições não 
Computadas na Apuração do Lucro Real Perdas em Operações 
no  Exterior",  conforme  artigos  249  inciso  I,  e  394,  do 
Regulamento  do  Imposto  de  Renda  Decreto  nº  3.000,  de 
26/03/1999. 

4.  A  apuração  do  IRPJ  e  da  CSLL  se  deu  com  base  no  lucro 
anual. 

5. O enquadramento legal pode ser visto no campo específico de 
cada lançamento. 

Impugnação 

6.  Inconformado  com  a  autuação,  o  interessado,  por meio  das 
peças  de  fls.  324/333  (IRPJ)  e  389/398  (CSLL),  alegou,  em 
síntese: 

6.1 que o mero erro no lançamento de tais prejuízos verificados 
na  contabilidade  não  pode  infirmar  a  exata  natureza  destes  e, 
consequentemente,  o  direito  à  não  adição  para  apuração  do 
lucro real; 

6.2 que a despeito da equivocada contabilização promovida, os 
valores das perdas de investimento, em virtude da alienação de 
ações  no  exterior,  não  poderiam  ser  computados  na  base 
imponível  da  exação,  pois,  para  tanto,  tais  valores  deveriam 
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representar  uma  expressão  econômica  do  fato  gerador  do 
tributo; 

6.3 que os valores de perdas estão intrinsecamente relacionadas 
à atividade operacional do contribuinte; 

6.4 que um de seus principais objetos sociais é a participação em 
outras sociedades, de natureza não  financeira, como se vê pela 
descrição contida em seus atos constitutivos; 

6.5  que  é  inerente  ao  exercício  de  tal  atividade  a  aquisição  de 
participações societárias e, eventualmente, sua alienação, o que 
pode  gerar  ganho  ou  perdas,  ambos  aspectos  que,  portanto, 
devem refletir na apuração do lucro ou renda; 

6.6  que  o  próprio  objeto  social,  portanto,  se  materializa  por 
intermédio  da  compra  e  vendas  de  ações  de  companhias,  tal 
como no caso da CLEVELAND CLIFFS INC, o que evidencia o 
direito de exclusão deste valor na formação do lucro tributável, 
afastando­se,  neste  ponto,  a  aplicação  da  restrição  do  artigo 
394, §8° do RIR/99; 

6.7  que,  a  par  de  a  legislação,  indevidamente,  impedir  a 
exclusão da perda incorrida no exterior, ela impõe a incidência 
do  IRPJ  e,  por  corolário,  da  CSLL,  na  hipótese  de  ganho 
incorrido nas mesmíssimas operações; 

6.8 que, embora sejam ambas operações realizadas no exterior, 
o legislador adotou tratamento dissonante entre elas, tributando 
os ganhos, mas impedindo a dedução das perdas; 

6.9 que esse tratamento não isonômico ofende os arts. 5º, caput, 
e 150, CF/88; 

6.10  que  esse  tratamento  ofende  o  conceito  de  renda,  em 
violações aos arts. 5º, caput, 150, II, e 153, III, da CR/88 e 43, I, 
do CTN; 

6.11  que  há  decisões  no  Judiciário,  que  cita,  repudiando  esse 
entendimento; 

6.12 que há conflito de normas, pois se o art. 394, § 8º do RIR, 
de 1999, veda a dedução das perdas nas operações oriundas do 
exterior, o art. 393, também do RIR, de 1999, permite a dedução 
de ágio na alienação de ações negociadas em bolsa no limite de 
10%; 

6.13 que a regra mais específica, no caso, é a das alienações de 
ações; e 

6.14  que  limitar  a  aplicação  da  regra  do  art.  393  apenas  a 
pessoas  jurídicas que atuam no mercado interno significa criar 
um  critério  discriminatório  entre  empresas  que  possuem  uma 
mesma  atividade  investir  em  participações  societárias  tão 
somente  em  razão  do  âmbito  da  atuação  de  cada  operação,  o 
que é inaceitável. 

A DRJ manteve o lançamento fiscal, conforme ementa abaixo transcrita: 
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ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA IRPJ 

Anocalendário: 2007 

LUCRO  REAL.  PESSOA  JURÍDICA  DOMICILIADA  NO 
BRASIL.  OPERAÇÕES  NO  EXTERIOR.  PERDAS. 
INDEDUTIBILIDADE. 

São indedutíveis na apuração do lucro real as perdas de capital 
decorrentes de aplicações e operações efetuadas no exterior. 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO 
LÍQUIDO CSLL 

Anocalendário: 2007 

CSLL.  BASE  DE  CÁLCULO.  PESSOA  JURÍDICA 
DOMICILIADA  NO  BRASIL.  OPERAÇÕES  NO  EXTERIOR. 
PERDAS. INDEDUTIBILIDADE. 

São  indedutíveis  na  apuração  da  base  de  cálculo  da  CSLL  as 
perdas  de  capital  decorrentes  de  aplicações  e  operações 
efetuadas no exterior. 

Devidamente  intimada  da  decisão  da  DRJ,  a  contribuinte  interpôs  Recurso 
Voluntário em 08/11/2013, alegando em síntese que: 
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Este é o relatório! 

 

Voto            

Conselheiro Rafael Correia Fuso 

O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço. 

Analisando  os  autos  verifica­se  que  a  perda  de  investimento  ou  perda  de 
capital são decorrentes de operações efetuadas no exterior: 

2.1  Lançamento  contábil  efetuado  na  subconta  "4.2.01.01.0008 
Provisão  para Perda  de Hedge",  no  valor  de R$  4.633.197,60, 
em  31/10/2007  (com  o  histórico  de  "Pgto  ref  perda  de 
investimento"): Conforme documento de 31/10/2007, trata­se da 
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perda de investimento nas negociações das ações da companhia 
CLEVELAND CLIFFS  INC  (domiciliada  no  exterior),  no  valor 
de U$ 2.656.650,00 (dois milhões, seiscentos e cinqüenta e seis 
mil, seiscentos e cinqüenta dólares), os quais foram debitados na 
conta  nº  7686615712  473,  do  C1TIBANK  NEW  YORK  (U$ 
2.656.650,00 x R$ 1,7440 = R$ 4.633.197,60); 

2.2  Lançamento  contábil  efetuado  na  subconta  "4.2.01.01.0008 
Provisão  para Perda  de Hedge",  no  valor  de R$  5.613.972,79, 
em  30/11/2007  (com  histórico  de  "Pgto  ref  M2  Perda  de 
Investimento  U$  3.147.375,00"):  Conforme  documento  de 
31/11/2007,  trata­se  da  perda  de  investimento  nas  negociações 
das  ações  da  companhia  CLEVELAND  CLIFFS  INC 
(domiciliada  no  exterior),  no  valor  de  U$  3.147.375,00  (três 
milhões, cento e quarenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco 
dólares), os quais foram debitados na conta ns 7686615712 473, 
do CITIBANK NEW YORK (U$ 3.147.375,00 X R$ 1,7837 = R$ 
5.613.972,79); 

 

 

O  contribuinte  alega  que  há um  erro material  na  classificação  fiscal  dessas 
perdas, e que na verdade praticou operações no exterior que culminou na venda de ações da 
Companhia  Cleveland  Cliffs  Inc.,  sendo  que  foi  celebrado  contrato  de  Hedge  para  cobrir  o 
risco da operação. Contudo, não juntou nos autos o referido contrato. 

Essa  questão  não  foi  negada  pela  fiscalização,  pelo  contrário,  o  Relatório 
fiscal  atesta  a  origem  das  perdas  dos  investimentos,  a  despeito  da  fiscalização  não  ter,  em 
princípio, acesso ao contrato de hedge: 
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Não  obstante,  a  contribuinte  afirmar  que  a  perda  sofrida  na  operação  com 
hedge seria uma despesa necessária, portanto, dedutível da apuração do lucro real. Assim, seria 
o caso de aplicar o disposto no artigo 393 do RIR: 

 

O  fundamento usado pela  fiscalização para os  artigos 249  inciso  I,  e artigo 
394 do RIR: 

Art.249.  Na  determinação  do  lucro  real,  serão  adicionados  ao 
lucro líquido do período de apuração (Decreto­Lei n º 1.598, de 
1977, art. 6 º , § 2 º ):  

I  ­  os  custos,  despesas,  encargos,  perdas,  provisões, 
participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração 
do  lucro  líquido  que,  de  acordo  com  este  Decreto,  não  sejam 
dedutíveis na determinação do lucro real;  

(...) 

Art.  394. Os  lucros,  rendimentos e ganhos de  capital  auferidos 
no exterior serão computados na determinação do lucro real das 
pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 de 
dezembro de cada ano (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25). 

§  1º Os  rendimentos  e  ganhos  de  capital  auferidos  no  exterior 
serão  computados  na  apuração  do  lucro  líquido  das  pessoas 
jurídicas  com  observância  do  seguinte  (Lei  nº  9.249,  de  1995, 
art. 25, § 1º): 

I os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais 
de  acordo  com a  taxa  de  câmbio,  para  venda, na  data  em que 
forem contabilizados no Brasil; 

II caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de 
capital  não  tiver  cotação  no  Brasil,  será  ela  convertida  em 
dólares norteamericanos e, em seguida, em Reais. 

§  2º Os  lucros  auferidos  no  exterior,  por  intermédio  de  filiais, 
sucursais, controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro 
líquido,  para  determinação  do  lucro  real,  quando 
disponibilizados  para  a  pessoa  jurídica  domiciliada  no  Brasil 
(Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º). 

(...) 
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§ 8º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas 
neste  artigo  não  serão  compensados  com  lucros  auferidos  no 
Brasil (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 5º). (Grifei) 

A despeito da contribuinte ter aparentemente realizado contrato de hedge em 
relação às perdas cambiais, o fato é que a dedução de perdas de investimentos em operações 
com o exterior não são passíveis de dedução ou compensação com lucros no Brasil e devem 
compor a o lucro real, tanto no caso do prejuízo fiscal, quanto nas perdas de investimentos: 

Instrução Normativa SRF nº 213, de 7 de outubro de 2002: 

Art.  4  º  É  vedada  a  compensação  de  prejuízos  de  filiais, 
sucursais,  controladas ou coligadas, no exterior,  com os  lucros 
auferidos pela pessoa jurídica no Brasil. 

(...) 

Art.  9  º  Os  rendimentos  e  ganhos  de  capital  auferidos  no 
exterior,  decorrentes  de  aplicações  ou  operações  efetuadas 
diretamente  pela  pessoa  jurídica  domiciliada  no  Brasil,  serão 
computados  nos  resultados  correspondentes  ao  balanço 
levantado  em  31  de  dezembro  do  anocalendário  em  que 
auferidos. 

§  1  º  Os  resultados  decorrentes  de  aplicações  financeiras  de 
renda  variável  no  exterior,  em  um  mesmo  país,  poderão  ser 
consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação 
do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

§ 2 º As perdas reconhecidas nos resultados da pessoa jurídica 
deverão  ser  adicionadas  para  fins  de  determinação  do  lucro 
real e da base de cálculo da CSLL. 

Art.  12.  As  perdas  de  capital  decorrentes  de  aplicações  e 
operações  efetuadas  no  exterior,  pela  própria  pessoa  jurídica 
brasileira, não poderão ser deduzidos, na determinação do lucro 
real e da base de cálculo da CSLL, nem compensados com lucros 
produzidos no Brasil. 

Parágrafo único. A indedutibilidade da perda de capital de que 
trata  o  caput  aplica­se,  inclusive,  em  relação  às  alienações  de 
filiais  e  sucursais  e  de  participações  societárias  em  pessoas 
jurídicas domiciliadas no exterior. (Grifei) 

Nestes  termos,  as  perdas  de  investimento  no  exterior,  no  valor  de  R$ 
10.247.170,39,  foram  deduzidas  de  forma  indevida,  deixando,  portanto,  o  contribuinte  de 
adicionar na apuração do seu lucro real. 

Da mesma forma é o tratamento a ser dado à CSLL, por decorrência. 

Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  Recurso,  e  no  mérito,  NEGO­LHE 
provimento. 

É como voto! 

(documento assinado digitalmente) 

Rafael Correia Fuso ­ Relator 
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